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resuMo: O artigo analisa o consentimento infor‑
mado como ato jurídico calcado na autonomia 
privada do paciente que, em face de situações de 
risco de morte, podem ensejar realidades antinô‑
micas entre o dever de agir do médico na man‑
tença da vida preconizada normativamente e a 
autonomia de vontade daquele. Nesse contexto, 
o tema é debatido sob o viés da sociedade da 
informação, agregando‑se a questão referente 
às diretivas antecipadas de vontade informativas 
sobre a terapia que o paciente quer que seja as‑
sumida, ante a questão decorrente do dever jurí‑
dico de agir do médico, em virtude do seu código

aBstract:  This paper seeks to analyze the pro‑
cess of informed consent as a legal act based 
on the patient’s private autonomy who, when 
faced with risk of death situations, may devel‑
op antinomic realities between the physician’s 
duty to act in the maintenance of the norma‑
tively recommended life and the autonomy of 
the patient’s will. In this sense and considering 
the point of view of the information society, 
such subject is discussed while adding the issue 
regarding the living will on the therapy which 
the patient desires to seek confronted with the 
question arising out of the legal duty to act of
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de ética médica, do princípio da dignidade da 
pessoa humana e da tutela punitiva penal, con‑
siderando cinco diferentes situações, a saber: eu‑
tanásia, ortotanásia, distanásia, suicídio assistido 
e mistanásia.

Palavras-chave: Consentimento informado – 
Testamento vital – Autonomia da vontade – Tu‑
tela punitiva – Sociedade da informação.

physicians, resulting of its code of medical ethics, 
the principle of the human person’s dignity and 
the criminal justice system, considering these five 
different situations: euthanasia, orthothanasia, 
dysthanasia, assisted suicide and mistanásia.

keyworDs: Informed consent – Living will – Au‑
tonomy of the will – Punitive system – Informa‑
tion society.

Sumário: Introdução. 1. Breves aspectos jurídico‑conceituais sobre o consentimento infor‑
mado. 2. Liberdade absoluta do paciente no consentimento informado? Indagação fenomê‑
nica do século XXI. 3. Autonomia da vontade do paciente e o dever profissional do médico. 
4. A Sociedade da informação e a autonomia da vontade do paciente no consentimento 
informado. 4.1. Sociedade da informação e seu delineamento. 4.2. A tutela da autonomia 
da vontade do paciente no consentimento informado e a Sociedade da Informação. 4.3. A 
tutela punitiva da conduta omissiva ou comissiva do profissional de saúde e a Sociedade 
da Informação. 4.4. Considerações a respeito das diretivas antecipadas de vontade e a so‑
ciedade da informação: o direito e a arte. Conclusões.  Referências.

Introdução

O presente artigo objetiva colocar em discussão e evidência aspectos relativos à auto-
nomia da vontade do paciente no consentimento informado, a sua relevância e o respeito 
que deve merecer, assim como as suas consequências decorrentes de seu não atendi-
mento por parte do profissional de saúde.

É induvidoso que, em circunstâncias extremas envolvendo risco de morte do pa-
ciente, a questão relativa ao consentimento informado é passível de polêmica, tendo em 
vista o dever do médico de envidar todos os seus esforços no sentido de salvar a vida do 
paciente, em confronto com a autonomia da vontade deste, fundada em razões de foro 
íntimo e pessoal e, às vezes, em virtude de convicção religiosa.

O trabalho inicia-se com a análise de questões terminológicas e jurídicas sobre con-
sentimento informado a partir da relação médico-profissionais da saúde-paciente. Pos-
teriormente, o tema é tratado em face dos princípios inerentes à autonomia do paciente e 
à dignidade da pessoa humana, ressaltando-se a tutela punitiva da conduta omissiva ou 
comissiva do profissional de saúde e, por fim, observa-se a questão referente às diretivas 
antecipadas de vontade. Toda a temática em tela se discute segundo a legislação pátria e 
casuística subsumida à arte instrumentalizada pela sociedade da informação que segue 
à realidade fenomênica.
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Em relação ao último aspecto, observa-se casuística sobre o tema da arte dimensio-
nada pela sociedade da informação, questionando e propiciando interpretações consti-
tucionais e legais teleológicas sobre a liberdade de autonomia da vontade de um paciente.
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